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PODER JUDICIÁRIO 
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Seção Judiciária de Minas Gerais 
12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

   

PROCESSO: 1000412-91.2020.4.01.3800
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:
 
69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos 10263-
16.2016.4.01.3800
 
 
 
 
 

DECISÃO 
 

- EIXO PRIORITÁRIO 6 -
 

MEDIÇÃO DE PERFORMANCE E ACOMPANHAMENTO
 
 
 
 
 

Vistos, etc.
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DECISÃO ID 712180025 resolveu questões diversas. 
 
 
 
DECISÃO ID 782846009 resolveu questões diversas. 
 
 
 
Do mesmo modo DECISÃO ID 839288567 resolveu questões diversas. 
 
 
 
E, ainda, DECISÃO ID 1004761767 resolveu questões diversas. 
 
 
 
DAS POSTERIORES MANIFESTAÇÕES DAS PARTES/INTERESSADOS
 
 
 
1. PERITO DO JUÍZO - "Carta de desenvolvimento do Trabalhos" e "Carta de
Comunicação de atividade de perícia de campo - Eixo 6" [ID's 1022034262, 
1031944292, 1036915771, 1060596285, 1088029262, 1093615773, 1117870831]
e "Carta de desenvolvimento do Trabalhos" e "Carta de Reunião CT Saúde - Eixo
6" [ID 1097525340]
 
 
 
2. FUNDAÇÃO RENOVA - ID 1031101263 e documentos 
 
 
 
3. DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório No 23 – Perito do
Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da SJMG, na
Ação Civil Pública, Processo No 1000412-91.2020.4.01.3800
Relatório de avanço das atividades de campo – Etapa 3A (abril de
2022)] - ID 1031802753
 
 
 
4. DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N o 24 – Perito do
Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da SJMG, na
Ação Civil Pública, Processo No 1000412-91.2020.4.01.3800
Relatório de avanço das atividades de campo – Etapa 3B (abril de
2022)] - ID 1031802794
 
 
 
5. DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N° 25 – Perito do
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Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da SJMG, na
Ação Civil Pública, Processo N° 1000412-91.2020.4.01.3800
Resposta à decisão judicial ID 1004761767] - ID 1041974750
 
 
 
6. PETIÇÃO IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e ANA - ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO - ID 1044083787
 
 
 
7. DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório No 26 – Perito do
Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da SJMG, na
Ação Civil Pública, Processo No 1000412-91.2020.4.01.3800
Relatório de avanço das atividades de campo – Etapa 3A (maio de
2022)] - ID 1093615780
 
 
 
8. DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N o 27 – Perito do
Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e Agrária da SJMG, na
Ação Civil Pública, Processo No 1000412-91.2020.4.01.3800
Relatório de avanço das atividades de campo – Etapa 3B (maio de
2022)] - ID 1093648750
 
 
 
9. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS
(MPMG),  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(MPES), DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO (DP/ES)  - ID 1107077782 
 
 
 
10. EMPRESAS [SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial
(“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP”)] - ID 
1107088790 
 
 
 
Vieram-me os autos conclusos.
 
 
 
É, no essencial, o relatório.
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FUNDAMENTO E DECIDO.
 
 
 
Examino, articuladamente, cada uma das pretensões e incidentes constantes dos
autos.
 
 
 
A) PERITO DO JUÍZO - "Carta de desenvolvimento do Trabalhos" e
"Carta de Comunicação de atividade de perícia de campo - Eixo 6" [ID's 
1022034262, 1031944292, 1036915771, 1060596285, 1088029262, 
1093615773, 1117870831] e "Carta de desenvolvimento do Trabalhos" e
"Carta de Reunião CT Saúde - Eixo 6" [ID 1097525340]
 
 
 
Dê-se vista/ciência a ambas as partes (polo ativo e polo passivo), para
ciência e manifestação. 
 
Prazo: 10 dias
 
 
 
B) FUNDAÇÃO RENOVA - ID 1031101263 e documentos 
 
 
 
Dê-se vista/ciência a ambas as partes (polo ativo e polo passivo), para
ciência. 
 
Prazo: 10 dias
 
 
 
C) DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório No 23 –
Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e
Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo No
1000412-91.2020.4.01.3800 Relatório de avanço das
atividades de campo – Etapa 3A (abril de 2022)] - ID 
1031802753
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
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Prazo: 30 (trinta) dias
 
 
 
D) DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N o 24 –
Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e
Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo No
1000412-91.2020.4.01.3800 Relatório de avanço das
atividades de campo – Etapa 3B (abril de 2022)] - ID 
1031802794
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 30 (trinta) dias
 
 
 
E) DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N° 25 –
Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e
Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo N°
1000412-91.2020.4.01.3800 Resposta à decisão judicial ID
1004761767] - ID 1041974750
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 30 (trinta) dias
 
 
 
F) PETIÇÃO IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e ANA - ADVOCACIA-
GERAL DA UNIÃO - ID 1044083787
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 10 (dez) dias
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G) DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório No 26 –
Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e
Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo No
1000412-91.2020.4.01.3800 Relatório de avanço das
atividades de campo – Etapa 3A (maio de 2022)] - ID 
1093615780
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 30 (trinta) dias
 
 
 
H) DO LAUDO PERICIAL COMPLEMENTAR [Relatório N o 27 –
Perito do Juízo, 12ª. Vara da Justiça Federal Cível e
Agrária da SJMG, na Ação Civil Pública, Processo No
1000412-91.2020.4.01.3800 Relatório de avanço das
atividades de campo – Etapa 3B (maio de 2022)] - ID 
1093648750
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 30 (trinta) dias
 
 
 
I) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS
GERAIS (MPMG), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO (MPES), DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES)  - ID 1107077782 -
URGENTE - 
 
 
 
I.1) DO CUMPRIMENTO DO ITEM 1 E 2.1 DO EIXO 6
 
 
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 848120576, IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e
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ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU, por meio da
Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais aduziu e requereu: 
 
 
 

Num. 1113499282 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 03/06/2022 09:12:38
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060309123319200001103619450
Número do documento: 22060309123319200001103619450



Num. 1113499282 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 03/06/2022 09:12:38
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060309123319200001103619450
Número do documento: 22060309123319200001103619450



 
Posteriormente, por meio da PETIÇÃO ID 875791549, IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM
(DNPM) e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da
Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais aduziu e requereu:
 
 
 

 
 
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 802900046, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS (MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES), a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
(DPU), a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES) aduziram e
requereram:
 

Num. 1113499282 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARIO DE PAULA FRANCO JUNIOR - 03/06/2022 09:12:38
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060309123319200001103619450
Número do documento: 22060309123319200001103619450
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Por meio da PETIÇÃO ID 851171559, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS (MPMG), o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES), a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
(DPU), a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES) aduziram e
requereram:
 
 
 

(...)
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Posteriormente, vieram as Instituições de Justiça a Juízo manifestando ciência da
DECISÃO ID 839288567, de 02/12/2021, informando que apresentaram manifestação
em ID 851171559, reiterando os requerimentos  formulados naquela oportunidade (ID 
893182078).
 
 
 
Relativamente à questão, também se manifestaram as EMPRESAS RÉS [SAMARCO
MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial (“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP
BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP”)] - ID 927241153 e anexos, ID 965986655 e anexos
 
 
 
Posteriormente, as empresas vieram novamente a Juízo, por meio da PETIÇÃO ID 
965986655 , ocasião em que aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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Por meio da PETIÇÃO ID 1107077782, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS (MPMG), MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (MPES), DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DP/MG) e DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DP/ES), intimados, nos termos da
DECISÃO ID 1004761767,  aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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Fundamento e decido.
 
 
 
Por meio da DECISÃO ID 162081357  foram impostas, dentre outras, as seguintes 
obrigações jurídicas à parte ré:
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Pois bem!
 
 
 
O cerne da questão em debate diz respeito ao cumprimento (ou não) do item1 do
Eixo 6.
 
 
 
Ao se manifestarem, as Instituições de Justiça requereram in verbis (ID 1107077782): 
"i. Seja declarado o descumprimento do item 1 deste Eixo e sejam
fixadas astreintes para compelir a Fundação Renova a finalizar o
estudo geomorfológico e hidrossedimentológico, nos termos das
Deliberações nº 475, 476, 526 do CIF e respectivas Notas
Técnicas da CT-GRSA; ii. subsidiariamente ao item anterior, caso
V. Exa. repute que não há elementos de convicção suficientes
para decidir sobre o cumprimento do item 1, com escopo de evitar
a perpetuação da discussão - que só beneficia as empresas
causadoras do desastre - desde já requer a ampliação do escopo
da perícia para que se manifeste sobre o cumprimento do item 1
deste Eixo 6, tendo em vista os estudos apresentados pela
Fundação Renova, as Notas Técnicas da CT-GRSA e manifestações da
consultoria RHAMA". 
 
 
 
Para tanto, argumentou-se in verbis:
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De outro lado, as empresas rés - ID 965986655 requerem que "(...) Diante
disso, considerando as robustas conclusões técnicas alcançadas
pelo Memorando Técnico RHAMA 3 e reiterando-se os termos das
suas manifestações de Ids 473788859 e 796993084, as Empresas
requerem (i) sejam rejeitados os pleitos formulados pela AGU nas
petições de IDs 848120576 e 875804076 e pelas Instituições de
Justiça na manifestação de ID 851171559, notadamente o de
fixação de multa diária pelo suposto descumprimento das
Deliberações CIF n° 475, 476 e 526, todas de 2021; e, ato
contínuo (ii) que a obrigação dos itens 1 e 2.1 do Eixo 6 sejam
consideradas cumpridas, com base nos estudos apresentados ao CIF
. Requerem, ainda, não sejam acolhidas as recomendações
constantes das Nota Técnica CT-GRSA nº 21/2021 consideradas
inapropriadas nos termos do Memorando Técnico RHAMA 
3. (...) sejam rejeitados os argumentos trazidos e os pleitos
formulados pela AGU nas petições de IDS 848120576 e 875804076 e
pelas Instituições de Justiça na manifestação de ID 851171559,
notadamente o de fixação de multa diária pelo suposto
descumprimento das Deliberações CIF n° 475, 476 e 526, todas de
2021; e, ato contínuo (ii) que as obrigações constantes dos
itens 1 e 2.1 do Eixo 6 sejam consideradas cumpridas, com base
nos estudos apresentados ao CIF, sem a necessidade de realização
de ajustes adicionais. Requerem, ainda, não sejam acolhidas as
recomendações constantes das Notas Técnicas CT-GRSA nºs 2, 11 e
21, todas de 2021, consideradas inapropriadas nos termos dos
Memorandos Técnicos RHAMA. (...)" grifei
 
 
 
Argumentou-se, in verbis:
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Quanto à questão, a Fundação Renova (ID 785336484) sustentou:
 
 
 

(...)
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In casu, entendo que a matéria encontra-se suficientemente clara e instruída,
permitindo pronta deliberação judicial.
 
 
 
As alegações das empresas rés não merecem acolhimento.
 
 
 
Cumpre examinar, prima facie, os requisitos de validade e juridicidade das
Deliberações CIF nº 475,  nº 476 e nº 526. 
 
 
 
Estabelecem as Deliberações CIF nº 475,  nº 476 e nº 526, in verbis:
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Da análise detida das supracitadas deliberações, observa-se a correlação entre as
obrigações jurídicas constantes do item 1 do Eixo Prioritário 6 e do item 10.1 do Eixo
Prioritário 1, inclusive o item 2.1 do presente Eixo faz referência ao item 10.1
mencionado.
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Examino, assim, conjuntamente, as Deliberações CIF nº 475,  nº 476 e nº 526.
 
 
 
Ambas, na sua essência, são revestidas de legalidade e juridicidade.
 
 
 
As Deliberações CIF nº 474, 475 e 526 indicam a necessidade de adequações nos
estudos de caracterização geomorfológica (item 1 do Eixo prioritário 6) e nos estudos de
balanço e transporte de sedimentos intra e extracalha dos Trechos 1 a 16 (que envolve a
análise do comportamento hidrossedimentológico - item 10.1 do Eixo prioritário 1).
 
 
 
As referidas Deliberações CIF encontram-se fundamentadas tecnicamente, dentre
outros, nos seguintes documentos: a) Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021, na Nota
Técnica  da CT-GRSA [Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental] nº
03/2021, b) Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 (“Avaliação do estudo “Estudos dos
Processos Fluviais e de sedimentos a jusante da Barragem de Fundão, no rio Doce, c) 
NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 21/2021 , d) Ofício FEAM/CT -GRSA nº. 18/2021.
 
 
 
Constou da Nota Técnica  da CT-GRSA nº 03/2021 - saliente-se, com a presença de
substanciais elementos técnicos oriundos de órgãos ambientais das esferas federal e
estaduais coligidos (anexos à referida Nota Técnica) - as seguintes conclusões:
 
 
 

(...)
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E, ainda, da Nota Técnica  da CT-GRSA nº 11/2021 - que também contou com
substanciais elementos técnicos oriundos de órgãos ambientais das esferas federal e
estaduais coligidos (anexos à referida Nota Técnica):
 
 
 

(...)
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E, também, a NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 21/2021 (ID 875804077) - acompanhada de 
elementos técnicos oriundos de órgãos ambientais das esferas federal e estaduais
coligidos (anexos à referida Nota Técnica):
 
 
 

(...)
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Nesse contexto, a insistência das empresas rés - SAMARCO, VALE E BHP - (e
Fundação Renova) em argumentar pelo integral cumprimento das obrigações em
comento não encontra guarida nos autos.
 
 
 
É de se destacar, inclusive, que lhes foi oportunizado que se procedesse aos 
devidos ajustes, com técnicas e plausíveis diretrizes por parte do CIF e/ou órgãos
ambientais federal e estaduais.
 
 
 
Portanto, a pretensão formulada pelo IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM) e ANA,
representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU  e  reforçado pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF  no sentido de que "Seja declarado o
descumprimento do item 1 deste Eixo e sejam fixadas astreintes para compelir a
Fundação Renova a finalizar o estudo geomorfológico e hidrossedimentológico, nos
termos das Deliberações nº 475, 476, 526 do CIF e respectivas Notas Técnicas da CT-
GRSA" há de ser acolhido.
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Não obstante se trate de questão eminentemente técnica, em que: a) de um lado, há
Notas Técnicas oriundas da CT-GRSA [Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e
Segurança Ambiental] - que subsidiaram as Deliberações do CIF e b) de outro lado,
Memorando Técnico RHAMA 3 - por meio do qual as empresas rés (Samarco, Vale e
BHP) e Fundação Renova pretendem corroborar o não acolhimento das
recomendações constantes das referidas Notas Técnicas, "consideradas
inapropriadas nos termos do Memorando Técnico RHAMA 3", pode-se
concluir, ao menos nesse juízo perfunctório, que, para fins de avaliação de transporte
de sedimentos, os dados das UHE's são de extrema importância, eis que o
represamento da água são zonas que favorecem o acúmulo de sedimentos oriundos
da barragem rompida.
 
 
 
Do mesmo modo, a necessidade de incorporar os dados de coletas dos últimos
períodos chuvosos mostra-se pertinente e está amparada pelos dizeres técnicos das
Notas Técnicas oriundas da CT-GRSA ["A ocorrência de chuvas favorece o
carreamento de materiais depositados nas margens para dentro dos
rios. Além disso, há também o aumento da vazão e da velocidade
da água dos rios que propiciam a ressuspensão dos sedimentos
para a coluna de água. (...)"], constando dos autos informação de que a
Fundação Renova já possui os dados necessários das UHE's e do períodos chuvoso,
para revisão dos estudos.
 
 
 
Extrai-se do caderno processual que não foram utilizados os dados de campo
realizados pela consultoria Rhama, que elaborou o estudo, mas sim os dados da
consultoria NHC, que não foram avaliados e aprovados pelo sistema CIF ou por
órgãos ambientais.
 
 
 
Dispõe o CPC:

 

"Art. 8 Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz
atenderá aos fins sociais e as exigências do bem comum,
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a
legalidade, a publicidade e a eficiência".

 

Para além desses fundamentos, vale mencionar a composição múltipla do CIF, cf.
TAC-GOV:
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(...)

 

Neste diapasão, não se mostra razoavelmente possível, diante do contexto fático-
jurídico constante dos autos, extirpar os elementos técnicos suscitados nas Notas
Técnicas oriundas da CT-GRSA [Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e
Segurança Ambiental] - que subsidiaram as Deliberações do CIF supracitadas - ,
nos moldes pretendidos pelas empresas rés e Fundação Renova.

 

No embate entre as Notas Técnicas oriundas da CT-GRSA [Câmara Técnica de
Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental] - que subsidiaram as Deliberações do
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CIF  e o Memorando Técnico RHAMA 3 - por meio do qual as empresas rés
(Samarco, Vale e BHP) e Fundação Renova pretendem corroborar o não acolhimento
das recomendações constantes das referidas Notas Técnicas, "consideradas
inapropriadas nos termos do Memorando Técnico RHAMA 3", há de se
prestigiar os elementos técnicos suscitados pelos órgãos do SISNAMA, que,
inclusive, gozam de presunção de legitimidade e veracidade.

 

Válido, ainda, colacionar lição acerca do princípios da precaução e prevenção, bem
como ensinamento referente ao papel do Poder Judiciário nas questões ambientais:

 

"(...) Ademais, aliado ao que foi exposto, é possível
destacar que no debate das questões ambientais incidem as
f u n ç õ e s  i m p o r t a n t e s  d a   p r e c a u ç ã o   e
da prevenção, corolário central da proteção ambiental,
bem como o princípio da equidade intergeracional. Tal
reflexão é importante uma vez que quando atingimos o bem
ambiental estamos ignorando a precaução, a prevenção e a
máxima da prudência. Ou seja, ao falarmos de dano moral
ou extrapatrimonial difuso ambiental, estamos atingindo o
direito da natureza e conjuntamente o direito da
personalidade difusa, intergeracional, socialmente
evidente.

Conforme foi observado nas decisões acima analisadas, os
princípios do Direito Ambiental têm sido aplicados e têm
promovido verdadeiras reformas na compreensão das normas,
bem como alertado para necessidade de mudanças, liberando
o Superior Tribunal de Justiça das restrições impostas
por uma leitura excessivamente literal dos textos. Dessa
forma, conforme assevera Sadeleer, os princípios têm
colocado a lei em movimento de maneira que esses
princípios simbolizam a sútil transição do direito
moderno para o direito pós-moderno (Sadeleer, 2008, p.
303).147 Ao diferenciar o direito moderno do direito pós-
moderno, o autor assevera que enquanto aquele tem sido
representado por um sistema feito por regras abstratas e
gerais, que é completo e coerente, este é caracterizado
por sua abertura para outras esferas, como a econômica,
ética e política, uma vez que em muitos casos as
r e a l i d a d e s  l e g a i s  e  e c o n ô m i c o - s o c i a i s  s ã o
interdependentes. Nesse caso, os princípios exercem
fundamental importância, pois, por exemplo, o princípio
da precaução traz a ética para o jogo ao defender o
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interesse das futuras gerações (Sadeleer, 2008, p.
252).148

No caso brasileiro, é possível afirmar que o Superior
Tribunal de Justiça tem contribuído significativamente
para a efetivação de um direito pós-moderno, cuja
característica marcante é o papel de destaque dos
princípios de direito ambiental como operacionalizadores
desse direito e a emergência de uma nova geração de
direitos humanos, entre eles o direito humano à proteção
do meio ambiente (Sadeleer, 2008, p. 263).149

[Morato Leite, José Rubens e Araújo Ayala, Patryck de.
Dano Ambiental - Do individual ao coletivo
extrapatrimonial - Teoria e Prática. 1ª Edição em ebook
baseada na 6ª ed. impressa. Thonson Reuters. Revista dos
Tribunais, 2014]

 

E ainda:

Por fim, repudiando uma postura fundamentalista e
afastando posicionamentos incompatíveis com a
c o m p l e x i d a d e  d o s  p r o b l e m a s  e n f r e n t a d o s
contemporaneamente, ainda mais quando se objetiva
compatibilizar a tutela dos direitos socioambientais,
assume destaque, como diretriz para a solução dos casos
concretos, o princípio da proporcionalidade, o que,
somado a uma interpretação adequada (proporcional e
razoável) dos princípios e deveres de precaução 74 e
prevenção, se revela essencial para uma atuação correta
do Poder Judiciário no campo da governança ambiental.
Nessa perspectiva, há que partir da premissa de que deve
prevalecer a proteção ambiental quando a ação degradadora
combatida comprometa ou coloque em risco o âmbito de
proteção da dignidade humana e as bases naturais
indispensáveis para o equilíbrio ecológico em geral.
Note-se que a proporcionalidade e a correlata noção de
razoabilidade devem ser consideradas tanto no que diz com
a vedação de excessos na intervenção em bens fundamentais
quando no que diz com a proibição de medidas de proteção
e promoção manifestamente insuficientes (deficientes),
tendo como norte a otimização da tutela ambiental no
contexto mais amplo dos direitos fundamentais. Nesse
contexto, é de suma importância que seja sempre
considerada a responsabilidade para com as existências
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humanas (e mesmo não humanas!) futuras, conforme dispõe a
CF88 (art. 225) e o sistema internacional dos direitos
humanos, razão pela qual, com razão, se apontou para a
importância de se “tomar a sério os interesses das
futuras gerações”.75 

Assim, o que se postula, ao fim e ao cabo, é que o Poder
Judiciário no Brasil cada vez mais, mas sempre de modo
responsável e equilibrado (portanto, pautado, entre
outros, pelos critérios da proporcionalidade e
razoabilidade), o seu dever constitucional de tutela
ecológica ou mesmo de uma participação na assim
chamada governança ambiental.76 

Acima de tudo, é preciso que tenhamos sempre presente
que, se por várias razões é preciso avançar no sentido de
uma responsabilidade compartilhada e, em especial, em
direção a uma política global e eficiente no campo da
tutela ambiental em particular e dos direitos
socioambientais em geral, onde desde logo se sabe não
caber ao Poder Judiciário a condução do processo, também
segue correto afirmar, ainda mais considerando o atual
estágio da evolução, que seguramente a melhor alternativa
também não é a de afastar Juízes e Tribunais da
Constituição e dos direitos (e deveres) fundamentais
socioambientais.

[Sarlet, Ingo Wolfgang e Fensterseifer, Tiago. Direito
Constitucional Ambiental - Constituição, Direitos
Fundamentais e Proteção do Ambiente. 1ª Edição em ebook
baseada na 3ª ed. impressa. Thonson Reuters. Revista dos
Tribunais, 2013]
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Intimem-se, com urgência.
 
 
 
Ciência ao IAJ-CIF-IBAMA,  à Fundação Renova e ao MPF.
 
 
 
Traslade-se cópia da presente decisão aos autos do Eixo 1 [1000242-
22.2020.4.01.3800]
 
 
 
Cumpra-se.
 
 
 
I.2) DEMAIS QUESTÕES DIVERSAS
 
 
 
DEFIRO, desde já, o pedido formulado pelas Instituições de Justiça no item iii) [
abertura de nova vista após manifestação do Estado de Minas
Gerais acerca da execução dos trabalhos da FAPEMIG, para
pronunciar sobre o item 5] e iv) [nova vista após manifestação da
AECOM acerca dos quesitos apresentados pelas IJ's em ID
851171559] dos pedidos do ID 1107077782.
 
 
 
INTIME-SE, ainda, o i. PERITO JUDICIAL para que, no prazo 20 dias, manifeste-se
sobre as considerações técnicas trazidas aos autos pelas IJ's na manifestação
supra, esclarecendo o que for de direito. 
 
 
 
10. EMPRESAS [SAMARCO MINERAÇÃO S.A. em Recuperação Judicial
(“Samarco”), VALE S.A. (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA.
(“BHP”)] - ID 1107088790 
 
 
 
Dê-se vista a ambas as partes (polo ativo e polo passivo) para ciência e
manifestação.
 
Prazo: 20 (vinte) dias
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INTIME-SE, ainda, o i. PERITO JUDICIAL para que, no prazo 20 dias, manifeste-se
sobre as considerações técnicas trazidas aos autos pelas empresas rés na
manifestação supra afetas ao escopo da perícia em andamento nos presentes autos,
esclarecendo o que for de direito.
 
 
 
Ciência às partes/interessados da integralidade dos laudos apresentados pelo i.
Perito em Juízo até a presente data.
 
 
 
Intimem-se as partes.
 
 
 
Ciência ao IAJ-CIF-IBAMA, ao Perito Judicial, à Fundação Renova e ao MPF. 
 
 
 
Traslade-se cópia da presente decisão aos autos do Eixo 1 [1000242-
22.2020.4.01.3800]
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 
 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL
 

- EM AUXÍLIO NA 12ª VARA FEDERAL DA SJMG -
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